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PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37 . . rOLHA 01'.
• Lll MUNICIP~l NO 1.105, DE 28 DE rEVEREIRO DE 1.990 •

AUTonll~ abertura de um ~rédito espacial n,
valor dS)JCz$ 50.000,00 (Cinquent8 Mil Cru·
zado:! tlovos), para equ.1alção de aqulpolllIJn
toa o eu~strução da sala da rlalotarüple.

t!ALH:ii ilNTOílIO :··,I\f\f;tH.';, Pror011:0 r1uniolpal de leé.
Latada do 5;;0 Paulo, no uso de .un. atribuiçõea, qu
lhe são conrarldaa·por Leil

f AZJf\lJf.d, que a ':umsre i'lunlclpal de I eGm aprovou o elo aan
cione If prolaulQlJ e slIgu!nto Lo!:

ARTIGU 1; - fica ~ rod~r lxecu~ivo AUTO"ll~~O a abrir um cr~dito oaR
eial ot~ o valor do ~CZ~ 'O.OUO,OO (C!n4uunta Ail Cruza
dos Novos), nccoss~rio para cob~rtura das despesas de Fu

• , #I •

do Social de Solidariedade do (;un!e.\pl0 de I cem, visando
a compro do equlpDm~ntQS d~Ltinudos ao atendimento de p~
ooao quo necossitam do tratamonto fislotorépeuta o cana
trução da sela, conformo proJoto f!rmudo com e Socretar1.
de Letndo do Governo.

ARTIGP 20 - Da roourS08 pera cob~rturn do cr&dito oapccial, que trat
• presente le! 88rio provenientos do OXCCSGO de arrecada
çio do corrente exercício financeiro, em igual valor com
utilização do rapasso fin~ncoiro.

ARTIGO ,. - As dospeses referidD3 no artl00 12, obedeceria as s.guln
tos classificações I

l' - As.iatência • Providôncia.
1'81 - Aa.istênc1a.
1'814070 - A••ltâncle Co.unItária.
15814872.09 - r1enu•• nçio da Unidlld!l.
2__Execut1vo.
2.7. fundo Soc1al d. 501ida~18dad ••
4.0.0.0. D(SP(SA~ DE tAPITAL •
••gue ri. 02 •••



PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.728.742/OOO1-~7 rOLHA 02

• LE:I MUNICIPAL tjQ 1.105, DE 28 DE rEVE~EIRO DE 1.990 •
(continuaçiio da rl. 01) •••

4.1.0.0. lnvoatimmntó ••
4.1.1.0. Ubro~ o·ln3t~laçõeso

Con!itruçiio de ;;.1. d•• fisiut.ropio ••••••••• NCzS 10.000,00
4.1.2.0. E.quip~mcntos o rlaterial Ferfilsnent •••••••••• NCz$ 40.000,00

TUTAL ••••••••• NCa$ SO.OOO,OO

ARTIGO 4G - ~5ta Lei entrará E~ vigor
~Cgud8D os dispoSiro·üus eal

~cgistro-ao, pu~liq a
lei,". 2:J de

1'.-

Rogistrada am livro próprio, .fixade no murel de.te Pre-
feitura e .~ seguida pub1icad~ p.lo JJRWAL DE IclM.

filC;I.(~DOE12HS
5ecutário


